
'.o & 

- . . :) 

< 

I I 
, 

• • 

c:::::I 
• 

~ . 

• • 
I 

• I 
, 
• 

C • 
i t -
n 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR . LUIZ SALOMÃO) 

ASSU;\JTO: PROTOCOLO N.o __ _ 

Regul amenta o parágra fo 39 do artigo 192 da Constitllicão Federal e dá 

outras prov i dências . 

DESPACHO: COM . CONST o JUSTICA - ECO OMIA - FINA CAS 

AO ARQUIVO 17 de outubro de 19 88 em 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr. , em ___ 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , er.1 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 2 . 04 

c 



SINOPSE 

Projeto n.o _____ _ de ___ _ de __________________________________________ de 19 ___ __ 

Ementa:. __________________________________________ __ 

• I 

Autor : _____________________________________ ~-------

Discussão única --------------------------------------------

Discussão inicial ____________________________________________ _ 

Discussão final _____________________________________________ ___ 

Redação final ______________________________________ ___ 

• 
Remessa ao Senado _______________________________________ ___ 

Emendas do Senado aprovadas cm, ____ de __________________________ de 19 ___ _ 

Sancionado em, ____ de, ____________________________________ de 19, _____ _ 

Promulgado em, ____ de, __________ , ____________________ de 19 ___ _ 

Vetado em, _____ de, _____________________________________________ de 19 ___ __ 

Publicado no "Diário Oficial" de, ____ de, _______________________ de 19, ___ _ 



, . . ' CÂMARA 005 OEPUT AOOS 

PROJETO DE LEI N9 989, DE 1988 
(DO SR. LUIZ SALOMÃO) 

Regulamenta o parágrafo 39 d? artigo 192 da Constituição Fede­

ral e dá outras providências. 

,. 

ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE ECONOMIA, INDúS­
TRIA E COMERCIO E DE FINANÇAS) 

GER :010.01.0007.11· (JUL/85l 



. -, 

• 

• 

• 
:JV--:lA::;.(....-<-~'"-'- . ~ç 'p 41---'~ ~ 

- " o ,., I 
..AI C~-aJ ~~ J~ 

~ /0 , (0 , J- ~ 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº ~~f /1988 

. I) 
t ,l J 

" .~ 
{>J v 

~ 
Q Regulamenta o ~ 3º do 

ar ~ 192 da Constituição Fede, 
ral e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - As taxas de juros reais, nelas incluídas co 

missões e quaisquer outras remunerações direta ou indiretamente 

referidas à concessão de crédito, não poderão ser superiores a do 

ze por cento ao ano . 

Art. 2º - Para os efeitos das operações f i nanceiras e do 

mercado de capitais, taxa de juros real é a taxa de efetivo custo 

ou remuneração do capital, descontado o efeito da inflação ocor 

rida ou estimada no período a que se refere. 

§ 1º - A taxa de inflação ocorrida num período corre~ 

ponderá, para os efeitos dessa lei, à respectiva variação nominal 

da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN. 

§ 2º - A taxa de juros real não inclui quaisquer ti 

pos de tributos e contribuições sociais já incidentes ou que ve 

nham a ser criados sobre as operações financeiras e sobre to 

madores ou aplicadores do mercado de capitais, ficando vedada a 

cobrança por fora de despesas administrativas, operacionais ou 

extras de qualquer natureza nas operações a que se referem os 

arts. 1º, 3º e 5º. 

Art. 3º - Nos títulos emitidos e financiamentos efe 

tuados no regime de correção pré-fixada, a taxa de inflação máxi 

ma permitida para efeito de cálculo da taxa nominal de juros, p~ 

ga ou recebida,é aquela observada em período igual ao prazo de 

vencimento respectivo, imediatamente anterior. 

Art. 4º - Constitui crime de usura pecuniária ou real 

a cobrança de taxas de juros superiores ao limite fixado nesta 

.. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 02. 

lei, sujeitando os infratores a sanções estabelecidas no art. 4º 

da Lei 1521, de 26 de dezembro de 1951. 

Parágrafo único - O crime de usura pecuniária ou real 

é inafiançável. 

Art. 5º - As operações de emissões de títulos de ren 
da f,ixa, inclusive de debêntures, de empréstimos e financiamentos . , 
de arrendamento mercantial (leasing), cessões de créditos, títu , . 
los e contratos com obrigações de pagamento em dinheiro, oper~ 

ções de financiamento no mercado futuro, empréstimos em moeda es 

trangeira ao amparo da Lei nº 4131 e seus repasses, operações 
passivas de instituições financeiras, descontos, colocações de tí 

tulos públicos e privados, inclusive operações de mercado aberto 

(open) e de "overnight", observarão o limite constitucional de ta 
xa de juros e as disposições desta lei. 

§ 1º - A cobrança de encargos moratórios não está su 

jeita à limitação de que trata o caput. 

§ 2º - As tarifas a serem cobradas pelos serviços ban 

cários, excluídas as operações mencionados nesta lei, serão estabe 
lecidas pelo Conselho Interministerial de Preços. 

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 1988. 

Lô fJ · ~ ~~~r 
Deputado LUIZ SALOMÃO 
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JUSTIFICAÇÃO 

Na moldura da nova ordem institucional do País não 

pode mais haver regras legais que "não pegaram". Sobretudo quando 

se tratar de disposições fundamentais para a ordenação econômica 

e social da Nação, requisito indispensável para o atingimento dos 

ideais políticos contidos na nova Carta Magna. 

Com esse pressuposto, tornou-se indispensável regula 

mentar, através do Congresso Nacional, o contido no § 3º do arti 

go 192 da Constituição Federal, tendo em vista assegurar o cumpri 

mento da vontade nacional quanto à limitação das taxas de juros 

praticadas em nossos mercados financeiro e de capitais. 

Com efeito, a despeito da norma em tela ser claramen 

te auto-aplicável e dependente apenas de instruções práticas para 

dirimir dúvidas eventuais sobre metodologia de cálculo - tarefa 

que caberia ao Banco Central desempenhar - criou-se, com a coni 

vência do Executivo, um clima de má-fé e de incertezas que cumpre 

imediatamente desfazer. 

Trata-se evidentemente de especificar melhor o óbvio, 

contido na emenda Gasparian e aprovada por ampla maioria da Cons 

tituinte e por toda a Nação, no sentido de dar "status" de defini 

ção legal a um conceito cristalino e amplamente difundido nos 

meios financeiros: taxa de juros real, ou seja, a decomposição da 

taxa de juros nominal em sua componente que corresponde ao desga~ 

te da moeda por força da inflação e à efetiva parcela de remunera 

ção ou, conforme o caso, de custo do capital. É o que contém o 

art. 2º. 

No § 1º estabelece-se como referencial para medir a 

inflação o valor nominal da OTN. Nos § 2º e 3º explicita-se o que 

deve e o que não deve ser computado como custo ou remuneração do 

capital. Obviamente excluem-se os tributos (IOF agora substituído 

pelo IOCCSTVM, IR), mas incluem-se as cobranças eventuais de des 

pesas administrativas, operacionais ou quaisquer outras comissões 

ou taxas. 

Aproveita-se o ensejo dessa regulamentação para resol 

ver também uma questão que o bom senso, por si só, solucionaria: 

a questão das taxas cobradas nos financiamentos e títulos com cor 
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reção monetária pré-fixada. Trata-se de estabelecer um limite p~ 

ra a projeção da inflação futura para evitar que o limite consti 

tucional dos juros seja frustrado por estimativas exageradas da 

evolução futura dos preços. Mais do que razoável, a limitação es 

tabelecida no art. 3º corresponde à prática dos ajustes que atuam 

no mercado financeiro e de capitais, no sentido de que projetam 
a inflação futura com base na observada no passado. Nada impede 

que venham a estabelecer taxas nominais menores, em função de ex 

pectativa de queda na inflação. Mas impede-se sim que contribuam 

para a elevação da inflação via especulação sobre a taxa futura. 

O art. 4º do projeto e seu parágrafo único remete à 

Lei nº 1521/51, para aplicação das penalidades ao crime de usura. 

O art. 5º do projeto define as operações 

pela limitação constitucional, dirimindo falsas dúvidas 

tadas pelo Banco Central. 

abrangidas 

levan 

Finalmente, nos § 1º e 2º desse artigo exclui-se da 

limitação os encargos de mora, deixando sem proteção os inadim 

plentes, e estabelecendo que o CIP e não o Conselho Monetário Na 

cional deve fixar as tarifas dos serviços bancários. Com efeito, 

reproduzir o quadro atual, em que os próprios banqueiros que in 

tegram o CMN têm esse arbítrio, equivale a entregar a chave do 

galinheiro às raposas. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 1988. 

L/), J-<-~c~ 
Deputado l rz SALOMÃO 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



• •.• " ":J" 
.'.".t,.. . ,...,."'" 
'~ " . " . ..A . _ _ '"'-
,. . . ... I, /' 

. :,........c. ~ .. _ .. - , 
; ,1 '-"" '1-
',,."'~ ' :" "", ',:" 

.,J 1' ,-:; ~I/ .. 
... ~, ." ..... ........ ".... 
x: ._.~.' 

._._~ 

CÀMAHA DOS Olt'U1ALJVS 

' -' 

L~GI SL/.CÃO CI TADJ., I-J~=-Y..l,j)J., ?:. L J., , 

COOJ';.D:LJ~ACÀO DAS COlVi"SSÍ'T7C -;:::-RMAJ\~l\'t:'c • ~ U':" LJ .. -J .... a-J _ ~ .... 

CQNSTITUIÇÃO DA 
REPUBUCA FEDERATIVA 

DO BRASIL 
---- -- - - -- - -

Título VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

r- .. 

- -- - - - --
Capítulo N 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIOML 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma 

: 

a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir -
dO S 1I1t t I ('::,~eS da co lt'llv idaJe, seI a regulado em lei comple­
mentar, qUe dispora, I/ lClusive, sobre: 

I - a autorização para o funcionamento das instituições 
finance iras, assegurado às instituições bancárias oficiais e priva­
das acesso a todos os instrumentos do mercado financeiro ban­
cario, sendo vedada a essas instituições a participação em ativi­
dades não previstas na autorização de que trata este inciso; 

11 - autorização e funcionamento dos estabelecimentos -
de seguro, previdência e capitalização, bem como do órgão 
oficial fiscalizador e do órgão oficial ressegurador; 

111 - as condições para a participação do capital estran-
geiro nas instituições a que se referem os incisos anteriores, 
tendo em vista, especialmente: 

a) os interesses nacionais; 

b) os acordos internacionais; 

IV - a organização, o funcionamento e as atribuições do 
banco central e demais instituições financeiras públicas e priva­
das; 

v - os requisitos para a designação de membros da dire­
toria do banco central e demais instituições financeiras, bem 
como seus impedimentos após o exercicio do cargo; 

VI - a criação de fundo ou seguro, com o objetivo de 
proteger a economia popular, garantindo créditos, aplicações 
e depósitos até determinado valor, vedada a participação de 
recursos da União; 

VII - os critérios restritivos da transferência de poupança 
de regiões com renda inferior à média nacional para outras 
de maior desenvolvimento; 
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COOEDL:NACAO DAS COMISSCES ?=:Rr~AJ\EN1ES 

VIII - o funcionamento das cooperativas de crédito e os 
requisitos para que possam ter condições de operacionalidade 
e estruturação próprias das instituições financeiras. 

§ 10 A autorização a que se referem os incisos I e 11 será 
inegociável e intransferível, permitida a transmissão do controle 
da pessoa jurídica titular, e concedida sem ônus, na forma da 
lei do sistema financeiro nacional, a pessoa jurídica cujos direto­
res tenham capacidade técnica e reputação ilibada, e que com­
prove capacidade econômica compatível com o empreendimento. 

S 2° Os recursos financeiros relativos a programas e pro­
jetos de caráter regional, de responsabilidade da União, serão 
depositados em suas instituições regionais de crédito e por elas = 

aplicados. 

§ 39 As taxas de juros reais, nelas incluídas comissões 
e quaisquer outras remunerações direta ou indiretamente referi-

= 

das à concessão de crédito, não poderão ser superiores a doze - -
por cento ao ano; a cobrança acima deste limite será conceituada 
como crime de usura, punido, em todas as suas modalidades, 
nos termos que a lei determinar. 

-

-

- -

LEI N." 1.521 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE SOBRE CRIMES 
CONTRA A ECONOMIA POPULAR 

Art . 4.° - Con\titui crime da mesma natu~za a usura pecuniária ou real • 
• "im '" consid~rando : (J) 

a) cobrar juros. comiss~s ou descontos !>"rc~ntuais. sob", dívidas ~m 
dinh~iro . su!>"rio",s à taxa !>"rmitida por I~i; cobrar ágio su!>"rior 1 tua oficial d~ 
l'âmniu. \4lhre 4uanl1a (lermutada por quantia e)tran~elra . ou . ainda. empresl~r soh 
!>"nhor qu~ "'ja pri.·.tivo d~ instituiçl0 olicial d~ crédito; (2) 

b) obt~r ou ~stipul.r. ~m qualqu~r contrato. abusand" da p",m~ntr n«~s­
sidade. inex~ri~ncia ou leviandade de outra parte. lucro patrimonial que exceda o 
quin:o do valor corr~nt~ ou justo da p",staçl0 '~ita ou pr"",..t"I • . 1.1) 

P~na : d~trnçlo d~ ",is m~",s a dois anos ~ multa de crS 5.000.00 (cinco mil 
crul.ciros) a crS 20.000.00 (vint~ mil cruz~iros) . 

~ 1.0 - Nas mnmas penas incorrerlo os procuradores. mandatários ou 
m~diadores que inttrvitrtm na op!raçl0 usuária. bem como os cessionários de 
cridito usuário que. cic.nte de: sua natureza ilícit.l. o fize~m valer em sucessiva 
transmisslo ou extcuçlo judicial. 

§ 2.° - 510 circunstâncias agravantes do crime ck usura : 
I - ser cometido em época de grave crise econômica; 

11 - ocasionar grav~ dano individual; 
111 - dissimular -~ a natu",u usuraria do contrato; 
IV - quando com~tido : 

a) por militar. funcionário público. ministr~ j~ culto r~ligioso; por p~soa cuja 
l·ondiçJ.o econômico-social seja manifestamente superior 1 da vítima : 

b) em d~trim~nto d~ o!>"rário ou d~ agricultor: de m~n", d~ 18 anos ou d~ 
ddiciente mental. interditado ou nlo. 

§ 3.° - A ~stlpulaçlo de juros ou lucros usurários ",rá nula, d~ ... ndo o juiz 
.Justá-Ios à m~dida I~gal. ou . caso já trnha sido cumprida . ord~nar a ",stituiçl0 da 
4uantia paga ~m rxc~s .. . com os Juros Irgais a contar da data d" pagam~nto 
Indevido. 

-
- -

- -
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LEI N."4.J31 - DE3 DE SETEMBRO DE 1962 

DISCIPLINA A APLICAÇÃO DO CAPITAL ESTRANGEIRO E AS REMESSAS 
DE VALORES PARA O EXTERIOR (00) 

Faço sabrr que o Congresso Nacional drcretou. o Presidente da República 
sancionou. nos termos do § 2.0 do &{liso 70 da Constituiçlo Federal. e tu. Auro 
Moura Andrade. Presidente do Senado Federal. promulgo. de acordo com o disposto 
no § 4.0 do mesmo artiso da Constituiçio. a seguinte Lei : 

Art . 1. 0 
- Con.ideram.se capitais estrangeiros . para os efeitos dessl Lei. o, 

brns. máquinas e equipamentos. entrados no Bra.il. sem dispêndio inicial de diVISas. 
destinados' produçio de brns ou serviços . brm como os ,.cursos financeiros ou 
monetários. introduzidos no País. para aplicaçlo em atividades econômicas desde 
que. em ambas as hipóteses . pertençam a prssoas físicas ou jurídicas residentes . 
domiciliadas ou com sede no exterior . 

Art . 2.0 
- Ao capital estrangeiro que se investir no País . será dispensado 

trltamento jurídico idêntico ao concedido ao capital nacional em igualdade dt 
condiQ:'lrs. sendo vedad.s quaisquer discriminaçlles MO prrvistas na presente leI. 

DO REGISTRO DOS CAPITAIS. REMESSAS E REINVESTIMENTOS 

Art. 3." - Fica instituldo. na Suprrintendência da Moc:da e do Crédito . um 
se",iço especial de registro de capitais estrangeiros. qualquer que seja sua lorma de 
ingresso no I>ais. bem como de operaçOes financeiras com o exterior. no qual serlo 
registrados : 

a) os capitais estranseiros que ingressarrm no Pais sob a forma de investi · 
mento dirrto ou de empréstimo. qurr em moeda . quer em brns; 

b) as remessas feitas para o exterior com '! retomo de capitais ou como 
rrndimentos desses capiJais. lucros. dividendos. juros. amortizações. brm como as 
de roya/tirs, de pagamento de assistência técnica. ou por qualquer outro título que 
para fora do Pais implique transferência de rendimentos ; 

c) os reinvestimentos de lucros dos capitais estrangeiros ; 

d) as a1teraçOes do valor monetário do capital das empresas procedidas de 
acordo com a legi1laçfo em visor. 

Parágrafo único - O registro dos reinvestimentos a que se rrfere a letra c 
será devido. ainda que se trate de pessoa juddica com sede no Brasil mas filiada a 
empresa estranseiras ou controlada por maioria de açOes prnencentes a pessoas 
fisicas ou jurldicas com residência ou sede no estranseiro. 

Art .•. 0 - O registro de capitais estrangeiros será efetuado na moeda do pais 
de onde forem originirios e o dos reinvestimentos de lucros em moeda nacional 

Parágrafo único - Se o capital for representado por bens. o rrsistro será feito 
prlo seu prrço no pais de origem ou. na falta de comprovantes satisfatórios. sesundo 
os valores apurados na Contabilidade da empresa receptora do capital. ou ainda pelo 
critério de ayaliaçlo que for determinado em regulamento. (I) 

Art. 5.0 
- O resistro do investimento estrangeiro será rrquerido dentro de 

trinta dias da data de seu ingresso no Pais e indeprndente do pagamento de qualquer 
taxa ou emolumento. No mesmo prazo. a partir da data da aprovação do respectivo 
registro contábil. pelo órSão competente da emprrsa. procrder-se·' ao rrgistro dos 
rrinvestimentos de lucros. (2) 

P~rásrafo único - Os capitais estranseiros e rrspectivos rrinvestimentos de 
lucros já existentes no Pais também estio sujeitos a resistro. o qual será rrquerido 
pot seus proprietários ou responsiveis. pelas empresas em que estiverem aplicados. 
dentro do prazo'de 180 dias da data da publicação desta Lei. 

( Art. 6.0 
- A Superintendência da Moeda e do Crédito tomará as providências 

necrssárias para que o registro dos dados a que se referrm os artijlOs anteriores seja 
mantido atualizado. ficando as emprrsas obrigadas a prestar as informaçOes que ela 
lhes solicitar . 

Art . 7.0 
- Considera·se reinvestimento. para os efeitos de resistro. as 

quantias que poderiam ter sido legalmente remetidas para o exterior, a titulo de 
rendimentos. e não o foram . sendo aplicadas na própria emprrsa de que procedttn 
ou em outro set'>r da economia nacional. (3) 

DAS REMESSAS DEJUROS. "ROYALTlES" E POR ASSISTENCIA TECNICÃ 

Art . 8. 0 
- As remessas de juros de empréstimos. créditos e financiamentos 

serão consideradas como amortizaçjo do capital na parte que .. cedrrem 4a taxa de 
Juros constanie do contrato respectivo e de seu respectivo resistro, cabrndo à 
Sumoc impugnar e recusar a parte da taxa que exceder' taxa vigorante DO 

me~cado financeiro de onde procrde o empréstimo. crédito ou financiamento, na 
data de sua rralinçio. para operaçOes do mesmo tipo e condiçOes. 

An. 9. 0 
- As pessoas físicas e juridicas que desejarem fazer transferências 

para o euerior a título de lucros, dividendos, juros. amortizaçOes, royaltiu, assis· 
tincia técnica. cientifica. administrativa e semelhantes, deyerlo submeter aos 6rglos 
competentes da Sumoc e da Divislo de Imposto sobie a Renda, os contratOl e 
documentos que forem considerados necessários para justificar a rrmessa. (4) 

Paràgrafo único - As rrmessas para o exterior dependem do registro da 
emprrsa na Sumoc e de prova do pagamento do imposto de renda que for devido. 

Art. 10 - O Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito poder'. 
quando =nsiderar necessário. yeriflCM a assislEncia técnica administrativa ou 
semelhante. prestada a emprrsas estabelecidas no Brasil. que impliquem remessas de 
dlVtsas para o exterior. tendo em vista apurar a efetividade dessa assistência . (5) 
tia . An. 11 - A transferência para o pagamento de roya/tiu devidos por patentes 
. ...... Invençlo. marcas de indústria e comércio ou outros titulos da mesma espécie. .::rcnde de prova. da parte do inle1'essado. de que os ~pectiyos privilégios nlo 
~ucaram no pais de orisem. (6) 

An . 12 - As somas das quantias dn-idas a titulo de roya/tiu pela expio­
' aeio de patentes de invençfo. ou U$O de marcai de indústria e de comércio. por 

r.E R jlO . 01.[X)~O.5 -IDE Ll8S) 

,I 
:1 1 I! 

."I,t(n'l~ ttcnu,' ''. Cltnlihca . admlOl\trlhva ou wmclhantt . podtrAo Wf ckdw.,dü 
na\ doclara\'<ks dt ronda . para "0110 do ani,O 37 do O«r.lo n .· .7 .3'3. dor 7 Ó< 

do'tm\>rn do IIj~q . al<' o Iomllo mállmo Ó< ClOCO por crnlo (5"'.) da rrcr"a brula do 
produlu f.t>rocado ou vondldo 

li I ." - 5.rio rslabrlrcldo, o rrv"los prriodicam.nlo. modlanlo alo cio 
Minl\lro da FI/.nd • . os coc:ficitnl" prrconluais admilidos para as d.duQ:'lrs a qur l 
se r"e,. e"e arllgo . ronsiderados os Ilpos de produçio ou ali.idad .. . reunidos em 
grupos . se8undo o grau de e .. encialidadt . 

li 2" - As d.duQ:'lrs de que .sle arlljlO Irala . serlo admilid .. quando rompro 
vada\ as drspesas de anistincia técnica . cientihca. administrativI ou temdhantri 
desde que "elivamenle pre"ados la" se",iços. brm como medianl. o conlrllo <Ir 
crssão ou licrnça <Ir uso de marclS e de patentes de invenção . reaularmenlr rrl" 
(rado no País . de acordo com IS prescriQ:'lrs do Códiao d. Propriedadr Indu , " .. 

li 3.0 
- As despesas de assistincia técnica. cientlflca , admini"rat .. a t \(' m_ 

Ihantes . somente poderão ser deduzidas nos cinco primeiros anos do luncionamenlo 
da empr .. a ou da introdução de procrsso esprcial de produçio . quando demons · 
trada sua necessidade. podendo este prazo ser prorrogado att mais Clnro anos. por 
autorização do Conselho da Superintendincia da Moeda e do Crtdlto . 

Art . 13 - Serão consideradas como lucros distribuldos e tributados . de 
arordo com os artigos 43 e 44. as quantias devidas a título de roya/II.' prla 
oxploração de patentes de invençlo e por assistência técnica. cientlflc a . adminIStra 
tiva ou semelhante. que nlo satisfizerrm as condiçOes ou oxccde,.m OS 10m" .. 
previstos no artigo anterior . 

Parágrafo único - Também será tributado de acordo com os arlogos 43 e 44 o 
total das quantias devidas a prssoas flsicas ou jurldicas r .. ident .. ou sediadas no 
exterior. a título do uso dor marcas de indústria e de comércio . 

An. 14 - Nlo serlo prrmitidas rrm .. sas para pasamento de roya/II" . prlo 
uso de patentes de inveoçlo e de marcas de indústria ou de comhdo. entre filia" 
ou subsidiária de emp~a estabelecida no Brasil e sua matriz com sede no exterior 
ou quando a maioria do capital da empresa no Brasil pertença aos titula~ do 
rrcebimento .dos roya/tiu no estranseiro. 

Parágrafo único - Nos caso de que trata este artiao nlo é permitida a deduçio 
prrvista no artijlO 12. 

Art. 15 - A prálõca de fraude aduaneira ou cambiai qu~ resulte de sub pu 
superfaturamento.na exportaçlo ou na importaçlo Jk beno e meradotjas. lima vt1 

apurada em processo administrativo reaular. no qual será as~BW'ada plena deln.. 
ao acusado. importar' na aplicaçlo aos responsáveis, pelo Conselho da Superinten· 
dência da Moeda e do Crédito. de multa de até dez vezes t' valor das quantias su,b ou 
superlaturadas. ou da penalidade de 'proibiçAo de expcrlar e imponar por prazo de 
um a cinco anos . 

Art. 16 - Fica o Governo autorizado a cel.ebrar acordos de rooprraçlo 
• 1mini.trativa com paises estranseiros. ,~.ando ao interclmbio de informaçOes de 
Interesse físcal e cambial. tais co~:> remessas de lucros e roya/tin, pago mento de 
se",iços de assistEnda técnir~ e semelhantes. valor de bens importados . a1ugu~is de 
lilmes't:inematográficas. máqu;nas. etc .. brm como de quaisquer outros elementos 
que sirvam de base a incid!ncias de tributos. 

Parás;r.!n linico - O Governo procuraJ" celebrar com os Estad)s e Muni· 
cípios. acordos c.u convênios de cooperaçio fiscal . visando a uma açAo ::oordenada 
dos controles fiscais exercidos prlas repartiçlles lederais. estaduais e municipais. a 
fim de alcançar maior eficiência na fiscalizaçlo e arrecadaçfo de quaisquer tributos 
t na rrprrsslo à evaslo e sonegaçio fiscais. 

DOS BENS E DEPOSITOS NO EXTERIOR E DAS 
NORMAS DE CONTABILIDADE 

Art . 17 - As prssoas fisicas e jurldicas domiciliadas ou com sede no Brasil. 
ficam obrigadas a declarar à Superintendência da Moeda e do Crédito . na forma que 
for estabrlecida pelo respectivo Conselho, os brns e valores que possu irem no 
exterior. inclusive depósitos bancários. excetuados. no caso de estrangeiros . os que 
possuiam ao entrar no Brasil. 

Parásralo único - Dentro do prazo de trinta dias contados da vi~ncia d ... ta 
Lei. o Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito baixar' instruQ:'lr. a 
resprito. fixando o prazo de sessenta dias para as declaraQ:'lrs iniciais . 

Art . 18 - A inobse",ância do preceito do artijlO anterior importará em que os 
,a1orrs e depósitos bancários no .. terior sejam considerados produto de enrjquecl' 
mento ilícito e como tais objeto de processo criminal. para que sejam restituldos ou 
compensados com brns ou valores .. istenies no Brasil. OS quais poderio ser seqOes · 
trados pela Fazenda Pública. na medida em que sejam suficientes para tanto. 

Art. 19 - As pessoas flsicas ou jurídicas. domiciliadas ou com sede no Brasil 
deverlo. ainda, comunicar' Superintendência da Moeda e do Crédito as aquisiQ:'lrs • 
de novDS brns e Valorrs no exterior. indicando os recursos para tal fim usados . 

Parágrafo único - Anualmente. até o dia 31 de janeiro . comunicarlo. outros · 
,imo 1 Sumoc o montante de seus dep6si.os bancários no uterior. a 31 de de· 

. zembro do ano anterior. com a justificaçlo das variaQ:'lrs neles ocorridas. 
·Art. 20 - Por ato regulamentar, o Poder Executivo estabrlecerá planos de 

COntas e ",ormas gerais de contabilidade. padronizadas para grupos homogêneos de 
ativtdade adaptAveis As necessidades e possibilidades das empresas de diverus 
dimensOes. : 

Parágralo único - Aprovados. por ato rrgulamen\ar, o plano de contas e .. : 1 

normas gerais contábris a elas aplicáyeis. todas as prssoas jurídicas do respectivo ' 
grupo de atividades serlo obrigadas a observá·los em sua contabilidade. dentro dos 
prazo. "rrvistos em regulamento, que deverlo permitir a adaptaçlo ordenada dos 
sistemas em prática . 

Art . 21 - E obrigatória. nos balanços das emprrsas. inclusive sociedades 
anônim"s . • discriminaçlo da parcela de capital e dos créditos pertencentes a 
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""ssoas fisicas ou jurídicas. residentes. domiciliadas ou com sede no exterior. regis· 
trados na Su""rintendência da Moeda e do Crédito. 

Art. 22 - Igual discriminaçio será feita na conta de lucros e ""rdas. para 
evidenciar a parcela de lucros. dividendos. juros e outros quaisquer proventos atri· 
bu idos a ""ssoas físicas ou jurídicas. residentes. domiciliadas ou com sede no 
estrangeiro. cujos capitais estejam registrados na Superintendência da Moeda e 
do Cridito . 

DISPOSIÇOES CAMBIAIS 

Art. 23 As o""raç<5es cambiais no mercado de tua livre serIa efetuadas 
atravos de estabelecimentos autorizados a operar em câmbio. com a intervençio de 
corretor oficial quando previsto em lei ou regulamento. respondendo ambos pela 
identidade do cliente. assim como pela correta c1assificaçio das informaçlles por este 
prestadas. segundo normas fixadas ""Ia Superintendência da Moeda e do Cródito. 

§ 1.. - As operações que nlo se enquadrem claramente nos itens especlficos 
do Código de C1assificaçlo ádotado pela Sumoc. ou sejam c1assificlveis em rubricas 
residuais. como "O"tros" e "Diversos". só poderio ser rea1izadas através do 
Banco do Brasil S.A. 

§ 2.· - Constitui infraçlo imputável ao estabelecimento bancário. 10 corretor 
e ao cliente . punlvel com multa equivalen!e ao triplo do valor da operaçlo para cada 
um dos infratores. a declaraçio de falsa identidade no formulário que.em número de 
vias e segundo o modelo determinado pela Superintendência da Moeda e do Cródito. 
ser tligido em cada operaÇ2Io. assinado pelo cliente e visado ""lo estabelecimento 
bancário e pelo corretor que nela intervierem. 

§ 3.· - Constitui infraçio. de responsabilidade exclusiva do cliente. punlve1 
com multa equivalente a 100". (cem por :ento) do val"r da operaçlo. a declaraçlo de 
informações falsas no formulário a que ;e refere o § 2~·. 

§ 4.· - Constitui infraçio. imp-'távd ao estabelecimento bancário e ao 
corretor que intervierem na operaçio. punlvel com multa equivalente de S (cinco) a 
100.,. (cem por cento) do respectivo valor. para cada um dos infratores. a c1assifi­
caçlo incorreta. dentro das normas fixadas pelo Conselho da Superintendência da 
Moeda e do Cródito. das informações prestadas pelo cliente no formulário a que se 
refere o § 2.· deste artigo. 

§ 5.· - Em caso de ",incidência. poderá o Conselho da Superintendência da 
Moeda e do Cródito cassar a autorizaçio para operar em cimbio aos estabeleci-. 
mentos bancários que negligenciem o cumprimento do dispotto no p",sente artiflO e 
propor • ~toridade competente igual medida em ",Iaçlo aos corretores. 

§ 6.· - O texto do presente artigo constar4 obrigatoriamente do formulário a 
que se refere o § 2.°. 

Art. 24 - Cumpre a05 estabelecimentos bancários autorizados a operar em 
câ mbio . transmitir à Su""rintendência da Moeda e do Cródito . diariamente. infor ­
ma~-óes sobre o montante de compra e venda de câmbio . com a especificaçlo de su .. s 
finalidades . segundo a c1assificaçlo estabelecida. 

Parágrafo úniC"l - Quando os compradores ou vendedores de câmbio forem 
pessoas jurídicas. as informações estatísticas devem corresponder exatamente aos 
lançamenlos contábeis correspondenles. destas empresas. 

Art . 2S - Os estabelecimentos bancários. que deixarem de informar o 
monlanl< exalo das operaç6e<; realizadas . ficarão sujeitos à multa até o máximo 
correspondente a 30 (trinta) vezes o maior salário-mínimo atual vigorante no Pais . 
Iriplicada no caso de reincidência . 

Parágrafo único - A mulla será imposta ""lo Inspetor-Geral de Bancos 
havendo recurso de seu ato. sem efeito sus""nsivo. para o Conselho da Su""rinten ­
dência da Moeda e do Crédito dentro do prazo de 15 (quinze) dias da data da 
intimação . (I) 

Art. 26 - No caso de infrações repelidas . o Ins""tor -Geral de Bancos soli ­
CItará ao Diretor Executivo da Su""rintendência da Moeda e do Crédito o cance ­
lamento da autorização para o""rar em câmbio . do estabelecimento bancário por 
elas responsável. cabendo a decisão final ao Conselho da Superintendência da Moeda 
e do Crédito . 

Art . 27 - O Conselho da Su""rintendência da Moeda e do Cr"dito poderá 
del ermlnar que as o""raç6es cambiais referentes a mov.imen tos de clpital sejam 
efetuad as . no todo ou em parte. em mercado financeiro de câmbio . separado do 
mercado de exportação e importa,·ão. sempre que a situação cambial assim o 
recomendar . 

Art 26 - Sempre que ocorrer grave desequilíbrio no balanço de pagamentos 
ou hou ' <, ";ria, razô<:s para prever a im inência de tal situaçãu. poderá o Conselho da 
Superintendênci a da Moeda e do Crédito impor restri ç6es . por prazo limitado . à 
Importação e às rcrnc)sas de rendimentos dos capitais ~strangciros c. para este fim. 
oulorgar ao Banco do Bras il monopólio tOlal ou parcial das operaç6es de câmbio. 

~ I o - No caso previsto ne,le art igo. ficam vedadas as re,nessas . a título de 
rel orno de capllais de risco. e limiladas a 10"1. (dez por cenlo) sobre o capital 
rr ~ "l r .do nos lermos dos artigos 3.° e 4.°. à de seus lucros . (2) 

~ 2." - Os rendimentos que excederem a lO.,. (dez por cen to) do capital 
Jn erão ser comunicados à Sumoc. a qual. na hipótese de se prol<lnKar por mais de 
um exercício a rcstriç40 a que se refere este artigo . poder' autorizar a remessa . no 
(, lcn .. k:1O seguin te . das quantias relativlIIIs ao excesso. quando os III t.: ros nele auferidos 
nio at in girem aquele limite. (2) 

~ J .O - Nos mesmos casos deste art igo. poderá o Conselho da Su""rinten­
lê n"a da Moeda e do Crodilo limitar a remessa de quantias a títulos de pagamentos 
rir rt J\ 'IJ/IIf'l e asSistência t~cnica. administrativa ou semelhante .t~ o limite m'ximo 
umu laltv o. anual. de 5". (cinco por cento) d. receita bruta da empresa. (2) 

!i 4 .· - Ainda nos casos deste artIgo. fica o Conselho da Sumoc autonudo I 

jh Jl ,.H In , truç6e', . limitando as despesas cambiais com "Via,,~ns Int~macionais . 
I ~ 5." - Não haverá . porém . restriç6es . para as remessas de juros e quotas de 
Idmnrtluçlo. conslantes de contraio< de empmtimo. dsvidamente re,lIStrado< . (2) 

An . N - SeQ>pre que se lornu aconselhável ec"nomizar a ut illzaçlo das 
"'''~ f'lU dt c.âmbio . é o Podtr Ex.ecutivo autonado I eliair temporariamente . 
' r ol .. nte In Uru ( . o do Con", lho da Supertnlendtncla da Moeda e do Cródito . um 
cn ar ~o (i nancelro de ( ,,'ler estnlam.nle monetárto . que recairá sobre a Impor ­

.. H. JO de merc ac1o na1 e w bn: transfertnclI\ rlnan c:elras , .l~ o máXimo de 10". (dez 
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por cenlo) sobre o valor dos produtos importados. e atO 50.,. (cinqdenta por cento) 
sobre o valor de qualquer transferência financeira, inclusive para despesas oom 
"Viagens Internacionais" 

Art. 30 - As importâncias arn:c'adadas por meio do <ncargo financeiro. 
previsto no artigo anterior. constituirlo reserva monetária em cruzeiros. mantida na 
Superin'endência da Moeda e do Cródito.em caixa pr6pria, e será utilizada. quando 
julgado oportuno. exclusivamente na compra de "uro e de divisas. para reforço das 
reservas e disponibilidades cambiais. 

;1 ., ., 
I ~ 

I' 

Art. 31 - A. remessas anuais de lucro. para o exterior não poderio exce 
der de loe/. sobre o valor dos investimento. registrados. (la) 

Art. 32 - AI remessas de lucro., que ultrapassem o limite estabelecido . 
no artigo anterior, serão consideradas retorno do capital e deduzidas de re!lis­
tro correspondente, para efeito das futuras remessas de lucros para o exterior. 

Parágrafo único - A parcela anual de retorno do capital estrangeiro nio 
poderá exceder de 2oe/. (vinte por cento) do capital registrado. (2a) 

Art. 33 - Os lucro. excedente. do limite estabelecido no artigo 31 desta 
Lei serão registrados à Parte como capital suplementar e não darão direito 
a remessa de lucro. futuros. (2a) 

Art. 34 - Em qualquer circunstância e qualquer que seja o regime cambial 
vigente não poderio ser concedidas is cOmpras de câmbio para remessa de lucros. 
juros. roy"ltirs. assistência técnica. retomo de capitais, condições mais favoráveis 
do que as que se aplicanom is remessas para pagamento de importaçlles da categoria 
geral de que trata a Lei n.O 3.244. de 14-8-1957. 

Art. 35 - A nomeação dos titulanos dos órglos que integram o Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Crédito passa a depender de prévia aprovaçlo do 
Senado Federal. excetuada a dos Ministros de Estado . 

Art. 36 - Os Membros do Conselho da Superintendência da Moeda e do 
Crédito ficam obrigados a fuer declarações de bens e rendas pr6prias e de suas 
esposas e dependentes. ató 30 (trinta) de abril de cada ano. devendo estes documen­
tos ser examinados e arquivados no Tribunal de Contas da Unilo. que comuni­
cará o fato ao Senado.-Sederal. 

Parágrafo único - Os servidores da Superintendência da Moeda e do Crédito 
que tiverem ",sponsabilidade e encargos regulamentanos nos trabalhos relativos ao 
registro de capitais estrangeiros ou de sua fiscalizaçio nos termos desta lei. ficam 
igualmente obrigado< • declaraçio de bens e ",ndas previst ... neste artigo. 

DlSPOSlçOES REFERENTES AO C~DlTO 
Art. 37 - O Tesouro Nacional e as entidades oficiais de crMito público da 

União e dos Estados . Inclusive sociedades de economia mista por eles controladas •. só 
poderio garantir e"1Próstimos . cróditos ou financiamentos obtidos no utenor. ppr 
empresas cuja maioria de capital com direito a v~to ""rten,a a pessoas nlo reSIdentes 
no Pais . mediante autori7.açlo em decreto do Poder uecutivo . 

Art . 38 - As empresas com maioria de capital estrangeiro . ou filiais de 
empresas sediadas no exterior. nlo terlo acesso ao crédito das entidades e estabele~­
mentos mencionados n<:> artigo anterior ato o inicio comprovado de suas operações. 
excetuados projetos <onsiderados de alto interesse para a economia nacional. 
mediante autorização especial do Conselho de Ministros . (.) 

Art . 39 - As enlidades . estabelecimentos de mdito. a que se refere o artigo 
37. sÓ poderão conceder empréstimos. créditos ou financiamentos para novas 
inversões a serem realizadas no ativo fixo de empresa cuja maioria de capital. com 
direito a voto . ""rtença a "" .. oas nio residentes no País. quando elas estiverem 
aplicadas em setores de atividades e regiô<:s econômicas de alto interesse nacional . 
definidos e enumeradõs em decreto do Poder Executivo. mediante audiência do 
Conselho Nacional de Economia . (0) 

Parágrafo único - Também a aplicaçlo de recursos provenientes de fundos 
publicos de investimentos. criados por lei. obedecerá. regra estabelecida neste 
artigo . 

Art . 40 - As sociedades de financiamento e de investimentos somente 
poderão colocar no ml:rcado nacional de capitais . aç-óes e títulos emitidos ""Ias 
empresas controladas por capital estrangeiro. ou subordinadas a empresas com ~de 
no estrange;ro . que tiverem as~gurado o direito do voto , 

Ar!. 41 - Estão sujeitos aos descontos de imposto de renda na fonte. nos 
lermos da presenle Lei. os seguintes rendimentos: . 

a I os div i dendo~ de aç-óes ao portador e quaisquer bonificações a elas atn ­
bu ida" 

b ) 0\ inler .... s -e quaisquer outros rendimentos e proventos de tltulos ao 
port allur . denominado\ " Partes Beneficiarias" ou " Partes de Fundador "; 

<) os lucros . dividendos e quaisq ,'er outros benef icios e in teresses de aç6es 
no min at i\'3) ou ete qua isquer t itulos numinativos do capital de pe:ssoas jurídicas . 
""rceb ldos p<.>r p",suas fisicas ou juridicas residentes. domiciliadas ou com sede no 
extenor , o u por fil iais ou sub,idiárias de empresas ~strange i ras , 

Art . 42 - As pessoas juridicas que lenham predominância de capital estran ­
gri ro. ou sejam filiais ou subsidiárias de empresas com sede no exterior ficam sUjeItas 
as norma, r iu aliquotas do Imposto de n:nda estabelecidas na legislaçlo deste 
IrtbUIO. 

Art . 43 - O. lucro. e di,·idendos alribu idos a "" .. oas (bicas ou juridicas 
residentes ou com sede no exlerior ficam sujeitos ao pagamento na fonte do imposto 
sobre a renlla ;i\ laxas que vigorarem para o. dividendos devido. às ações ao 
portador . (3) . 

Art . 44 - O referillu imp"'lo ",rá cohr .Ido com um .. cré.cimo de 20"10 (vlRte 
por cento) no ",' a\>(' de empresas aplk'adas em ativ idades econômicas de men~r 
inlere'i\of! para a e\.'onOOlla na( umal. tendo em conla inclusive ,us loc.lilaç~o , defl · 
nlda, em decretu do Pnder Exel' utinl . medianle óludiincla do Co n\Ctho NaCional de 
Er"nomia e 110 Con",lho da Su""nnlenllênCla da Moeda e do Crédllo 

.. Art . 4!' - O. rendimenl u\ oriundo\ da uplura,lo de ""I iculu ctnematolrá · I 
It" a\ . .. <eluado\ 0 \ dos ellbldores n40 Importadores \Crio '!lI.IIo. ao dcv:onto do 

, I 
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impo"o à razlo de 400;. (qua~nta por ~nto). licando. porém. o contribuinte obri· 
,ado • lazer um depósito no Banco do Brasil S.A .. em conta especial. de 40"'. 
(quarenta por l~nto) do imposto devido. a crédito da Empresa Brasileira de Filmes 
S.A. - Embralilme. para ser aplicado conlorme o disposto no estatuto e no 
decreto autori.ativo de criaçlo da ~Ierida emp~sa ." (4) 

Art. 4b - Os lucros provenientes da venda de propriedades imóveis. indusive 
ela cessA0 de direitos. quando o proprietário lor pessoa lisica ou juridica ~sidente ou 
com sede no exterior. ficam sujeitos a imposto às taxas previstas pelo artigo 43. 

Art. 47 - Os crittrios fixados para a importaçio de máquinas e equipamenros 
usados serio os mesmos tanto para os investido~s e empresas estrangeiras como' 
para os nacionais. 

I Art. 48 - Autorizada uma importaçio de máquinas e equipameMos usados. 
IIOzará de ~gime cambial idêntico ao vigorante para a importação de máquinas e 

I equipamentos novos. 
Art. 4'1 - O Conselho de Política Aduaneira disporá da faculdade de deduzir 

I 
ou de aumentar até .30.,. (trinta por cento) as alíquotas do imposto que recaiam 
sobre máquinas e equipamentos. atendendo às peculiaridades das ~giões a que se 
destinam. à concentração industrial em que venham a ser emp~gadas e ao grau de 

I utilizaçio das máquinas e equipamentos antes de efetivar·se a importação . 
. Parágrafo único - Quando as máquinas e equipamentos forem transferidos 
I da regi lo a que inicialmente se destinavam. deverão os ~sponsáveis pagar ao fisco a 
I quantia correspondente à redução do imposto de que elas gozaram quando de sua 
I importaçio. sempre que ~movidas para zonas em que a redução não seria con· 
. cedida . 

Art . 50 - Aos bancv, estrangeiros. autorizados a funcionar no Brasil. se-ão 
I aplicadas as mesmas veda~s ou ~strições equivalentes às que a legislação vigora~'" 

nas praças em que tiverem sede suas matrizes impõe aos bancos brasileiros que neles 
desejam estabelecer·se . 

Parágralo único - O Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito 
baixará as instruções ne~ssárias para que o disposto no presente artigo seja cum · 
prido. no prazo de dois anos. em ~Iação aos bancos estrangeiros já em luncio· 
namento no País. 

Art . 5 I - Aos bancos estrangeiros. cujas matrizes tenham sede em.praças em 
que a legislaçlo imponha ~strições ao funcionamento de bancos brasileiros. fica 
vedado adquirir mais de .30"1. (trinta por cento) das a~s com direito a voto de 
bancos nacionais. 

Art. 52 - Na execução de um programa de planejamento geral. ouvido o 
Conselho Nacional de Economia . o Conselho de Ministros estabelecerá uma dassi· 
ficação de atividades econ6micas. segundo o grau de interesse para a economia 
nacional. 

Parágralo único - Essa classificação e suas eventuais alterações serão promul· 
gadas mediante dec~to e vigorarão por períodos nã" inleriores a três anos. 

Art. 53 - O Conselho de Ministros poderá estabelecer. mediante decreto. 
"'I\'ido o Conselho Nadonal de Economia: 

I _. que a inversão de capitais estrangeiros . em determinadas atividades. se 
1.\" com ooscrv.ncia de uma escala de prioridade. em benelício de ~giões menos 
de",nv"lvidas do País : 

11 - que os capitais assim investidos sejam isentos. em maior ou menor grau. 
das restri\'Óes previstas no artigo 28: 

111 - que idêntico tratamento se aplique 'aos capitais investidos em atividades 
t,."unsideradas de maior interesse para a econo mia nacional. 

Art. 54 - Fica o Conselho de Ministros autorizado a promover entendimento, 
e c,'nvênios com as na\'Óes integrantes da Associação Latino·Amerirana de Livre 
Comücio tendentes à adoção por elas de uma legislaçáo unilorme . em ~Iação ao 
tratamento 3 ser di.pensado aos capitais . 

Art . 55 - A Sumoc ~alizará periodicamente . em colaboração com o Insti · 
tuto Brasileiro de Geogralia e Estatística . o censo dos capitais estrangeiros aplicados 
no Pai.~ . 

Art . 50 - Os censo< deverão realizar ·se nas datas dos Recenseamentos Gerais 
do Brasil. re~istrando a situação das empresas e capitais estrangeiros. ell"l )1 de 
c1e/rmhro c1" ano anterior . 

Art . 57 - Caberá à Sumoc elaborar o plano e os lormulários do censo a que 
\.t r~ferem 0' artigo"i anlrriores , de modo a permitir uma análise composta da 
,itua"du , nUl\'imento"i e re\ultado~ dos capitais estrangeiros . 

Pará~rafo úniw - Com oas.: nos cen'os realizados . a Sumoc elaborará rela· 
'''rio t.'untenc1o ampla t;' pormenori1ada exposição ao Conselho de Ministros e ao 
C(ln~rt:"i~() Nat.'ional. 

/lrt. 5H - As in Ira,nes à pre..,nte Lei. ressalvadas as penalidades especificas 
t."tln,lante~ cte \.eU trxhl , fi,,:am ~uJeitas a multas que variarão de 20 (vinte) a 50 
ki nqlknta) \'e/e, o maior 'diário-mínimo vigorante no País . a serem aplicadas ptla 
Supertntendênc' ia da Moeda e do Crédito. na lorma prescrita em regulamento ou 
in'trtll.\le\ que. a re'pelto , forem haixadas . 

/lrt . 54 - bta Le, entrara em vigor na data de sua publicação. revogadas as 
di,pu,il.·(~~ em l'unlrário , 

C.E R :;>OD1.00~0.5 -IDE Z/85J 

LEI N.· 4.390 - DE29 DE AGOSTO DE 1964 

ALTERA A LEI N." 4.UI. DE 3 DE SETEMBRO DE l'Ib2 . E 
DA OUTRAS PROvmlONCIAS (I) 

. Art . 1." - Os ~rti~os 4.". 5 .... 7.". 'I .•. 10. 11. o parágr·alo úniro do artigo 25. 
arttgo, 2Ke 4.1. da Le, n . 4. 131. de 3de setembro de 1%2. passam a ter a seguinte 
reda,ão : 

.... A~ .· 4'.;'" .:..: . ~. ~~i~;;(; d~ 'c'a~'i;~i~ ';s;;~~~~i~~ 's~;' ~i~I'~~d~ ~ ... ;"'~'d~ d~' ~~is 
de ong.m. e ~ de relOvestimento de lucros simultaneamenle em moeda nac' ional e na 
moed~ do paIS ~ar. o qual poderiam ter sido ~metidos . realizada a conversão à taxa 
c'amo,al do per IOdo durante o Qual foi comprovadamente efetuado o ~investimento 

Parujtrafo unu,:o - x () cólplul for rt'prcS>('nt ado por ben!t , (} rl'J!!l\ trll 't"rd 11 1 

pt'ln 'l' U prrlr,\l no p;..ti, de oriltem ou , na falta de romprm .. nlt\ \311,foJlllfIP'" ... q.W I1 
ti, \altlrr' ~purado, n .. nmtabllldade da empre~a rt't'eplllra du l'apfl..11 IH) &llIlf1.1 I 'l' h 
l'rllCrio ne a\ allõ.llr,'ào que lor determinado ~m rellulamrnl o 

Art , ." ." - U n:ItI~lro do mve~ltm~nlO estrantttlru ~tra H'QUrrH1tl dt'TlIr .. Ih 
Irlnlõ.l nla, na data de \eU int(resw no Pai, e Independente du pltllamentn Ot' \.lIl,l lqUl' r 

ta\.~ ou emol~":,enlo , N~ mesmo pra/,o. a partir da data da apro, a Ir,'àt I 0 0 n "pt'\' II\1' 

rC~I\trn t:onlahll. pelo orgào com~tente da tmprrsa . prncedrr ·'r -á alI re ~l ... trp 00' 
r{'lO\e,lImrnlo~ cte IUl'ros , 

~ L U - O~ capitaiS estrangeiro, e rrs~l' livos relO'e~lImrnlo' oe IUnt1", 1.1 

ex"lrnte!ro no Pai.' ,Jam~m estão sujeitos a re~lS1ro , o qu al ... era rt'4uerH10 ptlr ... cu' 
propril' lóirio, ~u re"iponsáVtlS pelas empre!ta~ em que estl\erem apll cado\ dt'l1lft l (1 , 

pra/o de lHO Irento e .oitenta) d,as . da data da puohca\'âo de". 1.." 
~ 2.·" - O Con\Clho da Superin tendên("la da Moeda e do Crédllt, de'ermln ... . 

quui, 0' (,."t1mprfl\'ante\ a serem eJogldos para concessão do relll\lro dos có:tplla l!ro ek 
que Iraló:t ('I parâ~ralo anteribr , 

"., ... " " , ., .. "." " " , 

Art , 7, P - Consideram ·se reln"eSllmentO!t, para o~ efeitos desta lei tl!t 
rcndlmento~ auferido!t por emprt\a!t e~lahe-lt!cida~ no Pai~ e atribuido~ a res)dl'nte~ t' 

oomll'lllado~ no exttrior , e que lorem reaplicados na~ me!tma!t empresa~ de qut' 
pn)(,.'c dem nu em outro !tetor da ecu nomla naCIOnal 

Art , 4,11 - A!ro pessoas fíSicas e jurídicas qUt desejarem (aLer tran ~lf'e"fI I. ' 
para (I exterior a titulo dt lucro. dl\' id~do~ . juro\, amOrlll,açõe" ru\'ullh' l , .cf ..... ., 1 

têncla tél'ni(,.'a , cient ifica . administrati\'a e St'melhanles . deverão submeter ao~ o r l(J ' I' 

t.·ompetente\ da SumO(' e da Divisão de Impt..l\tn ' OOrt a Renda O~ con tratu!. .. t 

dOl'umenl0~ qur lorem considerados necessários para Justilicar a reme~sa , I 

~ I" A ' , !'" ' - ~ remessas para o extenor drpendem do regi stro da empre!ta niS , 
Sumoc e de prova de pagamento do imposto de renda que lor devido. 

~ 2." - Em casos de ~~istros ~querido. e ainda não con,·edido • . nem dene 
gados. a realiza,ão das translerências de que trata este artigo poderá .er feit a dent m 
de . I (um) ano. a partir da data desta Lei. mediante termo de responsahilidade ' 
aSSInado pelas empresas interessadas . prazo e\le prorrogável 3 (três) veze< con .. ! 
cuti,·a,. por ato do Presidente da Repúbl ica. em lace de exposi\'ão do Mino<tro da 
Fa.enda . I 

li 3." - . No caso previsto pelo parágralo anterior . as transferências sempre 
dependerão de prova de quitação do Imposto de Renda , 

Art. 10 - A Superintendência da Moeda e do Crtdito poderá. quando consi . . 
derar neC"essário . verificar a assistrncia técnica . administrati\'a ou semelhantr, 
prestada a empresas estabelecidas no Brasil que impliquem remessa de divisas para ° . 
exterior . tendo em vista apurar a efetividade dessa assistência . 

Art . 1I - Os pedidos de registro de contrato. para eleito de translerências 
financeiras para o pagamento de nlyu'lit's . devido pelo uso de patentes , marcas de 
indústria e de comércio ou outros títulos da mesma espécie . serão instruídos com 
certidão probatória da existência e vigência. no Brasil. dos ~spectivos pri,il':!!,o. 
con""d,do. pelo Departamen!) Nacional de Propriedade Industrial. bem como d< 
documento hábil probatório de que eles 0;10 caducaram no país do origem . 
., _ .. _ ... , ' .. ' .. .. ,., ... ... " . .. , .. " ................... , .. ,., ... " 

Art . 2:' - . . .. . .... . .. . .. . ........ .... . . .... .. ..... .. . . 

· ... p~~ã~;;,~' ~~i~ .~ 'A '~'u'I;; '~;ã 'i~~~t~' ~~i~ S~~"';~t"n"di~c'i~ ' d~ ' M~da ~ 
do Crédito. ~abendo recurso de seu ato . sem eleito suspensivo. para o Conselho da 
Supermtendenc,a d. Moeda e do Cr'dito. dentro do prazó de quinze dias da da .. da 
intimação , · , , .... . - -. ... ... - , .. .... -... -........ ' , ' ...... .. -. .. .... , ..... , .. , . , , 

· .. . A~ .· ·i/l·.:..,· s;,;,;~;~ ~~ ... ~~;;.~ ·~;a~~· d~ .. q·~ii;i,~i~ ~~. b~i;~~ 'd'e ~~~~;,;~~tos 
ou houver .trias razões para prever a iminência de tal situaçlo poderá o Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Crédito impor ~slrições. por prazo limitado. à 
i~portaçlo e às remessa~ de reinvestimentos dos capitais estrangeiros e. para este 
10m . outorgar ao Banco do Brasil monopólio total ou parcial das operações de 
l'3mbio , 

~ 1." - No caso p~visto neste artigo . ficam verladas as ~messas a titulo de 
. retorno de capitais e limitada a remessa de seus lucros até 10% (dez por cento) ao 

ano . sobre o c'apital e reinvestimentos ~gistrados na moeda do pais de origem nos 
termos dos artigos 3." e 4.·· desta Lei . 

li 2." - Os rendimentos que excederem a per~ntagem fixada pelo Conselho 
da Superintendência da Moeda e do Crédito. de acordo com o parágralo ante"or . 
deverão ser comunicados a essa Superintendência. a qual. na hipótese de se pro . 
longar por ma,s de um exercício a ~striçlo a que se rele~ este artigo. poderá 
autorizar a remessa. no exercício seguinte. das quantias relativas ao excesso . quando 
os lucros Dele auleridos não atingi~m aquele limite . 
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C OOP.D~J~ A CÃO DAS 

11 1" - Nos mesmos casos deste artigo . poderá o Con",lho da Superinten · 
dência da Moeda e do Crédito limitar a remessa de royaltin e a .. istôncia t.cnica. 
administrativa ou ",melhante até o limite máximo cumulativo anual de 5"1. (cinco 
por ce nto) da receita bruta da remessa. 

li 4 .° - Ainda nos casos deste artigo. fica o Con",lho da Sumoc autorizado a 
baixar instru,,'Óes limitando as d~s~sas cambiais com " Viagens Internacionais" . 

11 5." - Nio haverá . porém . restriçtlo para as remessas de juros e quotas de 
amortizaçio. constantes de contratos de empréstimo . devidamente registrados . 

Art . 4.1 - O montante dos lucros e dividendos líquidos efetivamente reme · 
lidos a ~ssoas físicas e jurídicas. residentes ou com sede no exterior . fica sujeito I 

um imposto suplementar de renda . sempre que a mtdia das remessas em um tritnio . 
a partir do ano de 1%3. (xced-r a 12% (doze por cenlo) sobre o capital e reinvesti · 
mentos re~istrado, nos termos dos artigos 3.° e 4.° desta Ui . 

11 1.0 - O imposto suplementar de que trata este arti80 serA cobrado de 
Ml'Ordo com a "'lIuinte tabela : • 

entre 12~~ e 15°1• de lucros sobre o capital e reinvest imentos - 40% (quarenta 
por cento) ; 

entre ISo;. e 2.VI. de lucros - 50% (cinq!lenta por cento): 
acima de 2.~ "" de lucros - bO% (ses",nta por cento ). 
!I. 2." - Este imposto supkmentar ",rá descontado e recolhido pela fonte por 

oca.il1o de cada rem .. sa que exceder à média trienal referida nes:e arti80 ." (2) 
Art .. 2." - Ao capital estrangeIro aplicado em atividades ... (V'tado) .. . pro­

dutura. de bens e ",rvIÇOS de consumo sunhtáriO. definidas em decreto do Poder 
ExO\:utim mediante audiência do Con",lho Nacional de Economia. é limitada a 
reme."" de lucrus para o exterior anualmente' a 8 "10 (oito por cento) do capial 
re~i"rado na Superintendência da Moeda e do Crédito . 

li I ." - A. remessas de lucros que excederem o limite estabelecido neste 
artigo serão con.ideradas retomo de capital e deduzidas do registro correspondente . 
para eleito de remessas futuras . sendo lacultado. porém. "'u reinvestimento nas 
próprias emp~ .. s. quando produtor"as de bens e serviços. ou em regiões e ",tores de 
ati,·idades consideradas de interesse para a economia nacional indicados em decreto 
do. Poder Executivo . ouvido Q CQn",lho Nacional de Economia . 

11 2." - Nas hipóte",s previstas no arti80 28 da Lei n .o 4.131. de 3 de setembro 
de 1%2. a remessa de lucros dos capitais a que", refere este artiso será limitada at~ o 
máximo de 5% (cinco por cento) ao ano sobre o mon!"ante dos rellistros efetuados na 
10rm;l dos artiSOS 3.° e 4.° daquela lei. 

Art . 3.0 
- Ficam revollados o parásrafo único do artigo 29. os artigos 31. 32 e 

33 da Lei n.o 4. 131. de 3 de setembro de 1%2. e o Decreto n.o 53.451. de 20 de 
janeiro de 1%4. 

Art. 4.° - .Dentro de 30 dias o Poder Executivo baixará decreto aprovando o 
regulament" para. execuçio da Lei n .o 4.131. de 3 de ",tembro de 1962. com as 
pre",ntes alteraçóes . 

Art . 5.° - Esta Lei entrará em \·i80r na data de sua publicaçAo. revosadas as 
di.posi~'Ões em contrário . 
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ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE 

Comissão de Constituição e Justiça 

PROJETOS DE LEI Nºs 989/88, 2.005/89, 2.708/89 e 602/83. 

Autores: Deputados LUIZ SALOMAO, VILSON SOUZA, JOS~ CAMARGO e 

GASTONE RIGHI 

Relator: Deputado OSVALDO MACEDO 

RELATORIO 

Em data de 11 de outubro de 1988, portanto seis dias após a 

promulgação da atual Constituição, o eminente Deputado LUIZ 

SALOMAO apresentou o projeto de lei que, recebendo o nº989,de 

1988, pretende regulamentar o parágrafo 3º do art.192 da Cons 

tituição Federal e dá outras prov i dências. 

O art. lº apenas transcreve o texto da primeira sentença do ~ 

3º da Constituição, limitanrlo a um máximo de 12% as taxas de 

juros reais, nelas incluídas comissões e quaisquer outras re­

munerações direta ou indiretamente referidas à concessão de 

crédito. O art.2º procura estabelecer o conceito de juros re­

ais como taxa de efetivo custo ou remuneração do capital, des 

contado o efeito da inflação ocorrida ou estimada no per í odo 

a que se refere. Socorre-se da então existente Obrigação do Te 

souro Nacional - OTN para efeito de aferição da taxa de infla 

ção, aduzido que a taxa de juros real não inclui quaisquer ti 

pos de tributos e contribuições sociais já incidentes ou que 

venham a ser criados sobre as operações financeiras e sobre to 

madores ou aplicadores do mercado de capitais, ficando vedada 

a cobrança por fora de despesas administrativas, operacionais 
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ou extras de qualquer natureza. 

No art. 3º determina que nos títulos emitidos e financiamentos 
efetuados no regime de correção pré-fixada, a taxa de inflação 

máxima permitida para efeito de calculo da taxa nominal de ju­

ros, paga ou recebida, é aquela observada em período iguala0 
prazo de vencimento respectivo, imediatamente anterior. 

o art. 4º impõe a sanção para o caso de descumprimento da nor­

ma, declarando constituir crime de usura pecuniária ou real a 

cobrança de taxas de juros superiores ao limite fixado, " su -

jeitando os infratores a sanções estabelecidas no art. 4º · da 
Lei 1521, de 26 de dezembro de 1951. Pelo projeto, o crime de 
usura pecuniária ou real passa a ser inafiançável". 

o art. 5º manda que o limite seja observado nas operações de 

emissões de títulos de renda fixa, inclusive de debêntures, de 

empréstimos o financiamentos de arrendamento mercantil ( lea -

sing), sessões de créditos, títulos e contratos com obrigações 

de pagamento em dinheiro, opeTações de financiamento no merca­

do futuro, empréstimos em moeda estrangeira ao amparo da Lei' 

Nº 4131 e seus repasses, operações passivas de instituições fi 

nanceiras, descontos,- colocações de títulos públicos e priva­
dos, inclusive operações de mercado aberto (open) e de "overno 

ght". 

o projeto exclui de limitação e cobrança de encargos morató­

rios e concede ao Conselho Interministerial de Preços o poder 

de estabelecer as tarifas a serem cobradas pelos serviços ban­
cários,excluidas as operações mencionadas nesta lei, tarefa 

que atualmente é exercida pelo Conselho Monetário Nacional. 

A esse projeto foi anexado, na forma regimental, o projeto ' de 
lei nº 2.005, de 1989, apresentado pelo ilustre Deputado 
YILSON SOUZA em data de 11 de abril de 1989. Que procura tipi-

ficar o crime de usura, fixar-lhe a pena, identificar os agen­
tes, delimitar o conceito de remuneração direta ou indireta e 
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cuidar da nulidade dos atos que estipulares juros reais usurá­

rios. 

Também por força de mandamento regimental foi anexado ao ·pri 

meiro projeto o projeto de lei nº 2.708, de 1989, apresentado 

pelo senhor Deputado JOS~ CAMARGO. Aí procura-se conceituar j~ 

ro real, limitar a taxa de juros de mora em um por cento ao 

mês. Conclui por declarar prescrita a dívida como punição dian 

te da exigência além dos padrões e limites de 12% ao ano. 

Anteriormente a eeses projetos e à Constituição de 1988, o emi 

nente Deputado GASTONE RIGHI apresentou, em 1983, o Projeto de 

lei nº 602, que havia recebido parecer favorável da Com i ssão 

de Constituição e Justiça em 4 de outubro de 1983, de que foi 

relator o senhor Deputado BRABO DE CARVALHO. A Cimissão de Eco 

nomia, Industria e Comércio aprovou parecer pela rejeição do 

referido projeto em 12 de junho de 1984, tendo como relator o I 

ilustre Deputado CELSO SABOIA. 

Esse Projeto de lei de nº ~02, como declara sua ementa, "insti 

tui, como crime de usura, a cobrança de juros e comissões su­

periores à taxa de 12% a.a., acima da correção monetária e a 

exigência de saldos médios ou sujeição a contratos de ou t ra 

natureza, para concessão de empréstimos, modificando o art. 4º 

da lei nº 1.521 de 26 de dezembro de 1951". 

Tendo sido arquivado, por força da Resolução nº 6, de 04 de a­

bril de 1989, do Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, foi o 
mesmo desarquivado a requerimento do autor, em 12 de abril :de 

1989, deferido pela Presidência da Câmara em 25 de abril { ; ~ rlA 

1989. Certamente que o projeto se enquadra na situação previs­

ta no Parágrafo único do art. lº da referida Resolução nº 6 : 

"São sujeitos ao arquivamento os projetos que, embora na situa 

ção prevista no caput deste artigo, sofreram anexação de ou­
tros apresentados a partir de 5 de outubro de 1988". 

~ o relatório. 
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CONSIDERAÇOES PRELIMINARES 

A aprovação, pela Assembléia Nacional Constituinte, da proposta 

do ilustre Deputado FERNANDO GASPARIAN limitando as taxas de j~ 

ros reais em doze por cento foi polêmica tanto do ponto de vis­

ta substantivo como adjetivo. r que, tida por muitos como pro­

posta autônoma e bastante por si mesma, foi incluida, na reda -
ção final da Constituição como o § 3º do art. 192 da Constitui-

çã~ que compôe o capitulo IV, que trata do Sistema 

Nacional. 

Financeiro 

Ao comentar esse parágrafo, o relator da Constituinte, Deputado 

BERNARDO CABRAL, ponderou em plenário: 

" A remissão "nos termos da lei" é feita quanto 

ao crime de usura . O que se estabelece no 

texto permanente é que as taxas de juros reais 

não poderão ser superiores a 12% ao ano, isto 

é auto-aplicável, evidentimente." 

Resistindo à auto - aplicabilidade imediata dessa sentença cons -

titucional, os estabelecimentos bancários, através da Federa­

ção Brasileira das Associaçôes de Bancos contrataram pareceres 

de renomados juristas, como José Frederico Marques, Hely Lopes : 

Meirelles, Celso Bastos, José Alfredo de Oliveira Baracho e 
Rosah Russomano. Cada um, a seu modo, procurou demonstrar que o 
dispositivo do § 3º não possuia eficácia imediata, estando . ,na 
dependência, para sua aplicabilidade, de lei complementar regu­

lamentando todo o art. 192 da Constituição. 

Dois dias depois de promulgada a Constituição de 1988, o Sr. 

Presidente da República aprovou parecer do Sr. Consultor Geral 

da República, (Sr-70 de 6.10.88), que entende não ser auto-apli 
cável a disposição constitucional de limitação da taxa de ju­
ros, por esta~dependente de lei complementar destinada a reger 

o Sistema Financeiro Nacional. 
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Em 12 de outubro de 1989 o Partido Democrático 

gressou no Supremo Tribunal Federal em Ação Direta de 
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Incons 
titucionalidade daquele ato normativo do Presidente da Repúbli 

ca, requerendo medida cautelar de suspensão dos seus efeitos. 

A medida foi indeferida, segundo Acórdão do STF, II porque não 

satisfeito, no caso, ao menos, o requisito do "perinculum in 

mora." 

o Relator, ministro Sydney Sanches, em seu voto vencedor, pon­

derou ser "polêmico na doutrina do Direito e da Economia o con 

ceito de "juro real", o que está a exigir exame mais aprofun­
dado do tema." 

Ao mesmo tempo, juizes representando os oito tribunais de alç~ 
da existentes no pais aprovaram em outubro de 1988, em Porto A 

legre tese do juiz Sérgio Gischkow Pereira, que tem a seguinte 
ementa: 

1. A limitação constitucional da taxa de ju­

ros reais é aplicável de imediato. 2. En­
tende-se por juro real o juro nominal de­

flacionado, ou seja, o juro excedente à 

taxa inflacionária. A OTN é o índice a 

ser utilizado para medir a inflação. No 
juro real incluem-se os custos administra 
tivos e operacionais, as contribuições s~ 
ciais (FINSOCIAL, PIS, e PASEP) e os tri­

butos devidos pela instituição financei -
ra. Está proibido o juro composto . O IOF 

está excluído do juro real". 

, 
Algumas decisões judiciais ~puseram desde logo a aplicação do 
dispositivo constitucional. Mas sobre elas ainda paira a pala­
vra do STF. 

Para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional, o art. 192 e­

xige lei complementar, iniciativa que já foi tomada pelo Sr.De 
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putado FERNANDO GASPARIAN, cujo projeto mereceu, nesta comis­

s~o , parecer do Sr. Deputado LELIO DE SOUZA. 

Aqui e agora os projetos em exame preocupam-se apenas do § 3º 

do art. 192 da Constituiç~o, tanto no aspecto cível como tam­

bém e sobretudo no penal. 

OS PROJETOS EM EXAME 

A competência para a inrrciativa dos ilustres parlamentares es 

tá garantida pelo art. 61 da Constituiç~o Federal. 

Cumpre a esta Comiss~o analisar referidos projetos sob os as 

pectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de téc­

nica legislativa, para efeito de admissibilidade e tramitaç~o. 

Todos os projetos atendtm a esses requisitos, com exceç~o do 

de nº 2.708, do Sr. Deputado JOSE CAMARGO, cujo art. 3º,impo~ 

do como puniç~o para descumprimento do limite de juros a 

prescriç~o da dívida, principal e juros, desnuda-se de legali 

dade, diante do disposto no Código Civil. 

Em verdade os projetos se complementam e oferecem, em conjun­

to, caminho seguro para regulamentaç~o da matéria. 

Ao mesmo tempo deve-se registrar que a análise do mérito dos 

projetos é competência também desta Comiss~o (art.32,III, le­
tra "e" do Regimento Interno). 

Eis porque, com o passar do tempo, a vis~o sobre a matéria fi 
cou mais clara para este Relator. As exigências pOlíticas de 

um ano que registrou uma eleiç~o direta para a Presidência da 

República postergaram a apresentaç~o deste parecer. 

Eis porque também, expungindo alguns projetos de desatualiza­

ções, de pequenas incorreções ou deficiências, consideramos 

adequado apresentar um Substitutivo Geral que dê uniformidade 
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à intenção legislativa. 

LEI ORDINARIA OU COMPLEMENTAR? 

O § 3º do art. 192 deve ser entendido como autônmmo na manifes 

tação da vontade do constituinte. O fato de ser parágrafo não 

o deixa dependente da regulamentação de matéria tão ' I oomplexa , 

como o Sistema Financeiro Nacional. 

Mesmo porque o que o § 3º do art. 192 exige é lei ordinária p~ 

ra conceituar e punir o crime de usura, que se tipificará com 

a cobrança de taxa de juros acima do limite de 12% ao ano. 

Não é outro o entendimento do Ministério da justiça que, quan­

do ~inistro e jurista Oscar Corrêa, fez publicar livro relacio 

nando as leis a elaborar com base na Constituição de 1988(pag. 
261). 

Desta forma, não são procedentes os argumentos de juristas co~ 

tratados pela Federação das Associações de Bancos, de que a ma 

téria teria tramitação propria de lei complementar. 

O M~RITO DOS PROJETOS 

O projeto de nº 989/88, do Sr. Deputado LUIz SALOMAO trata com 

mais cuidado dos aspectos cíveis e comerciais da matéria, des­

cuidando do aspecto penal que é na verdade o objetivo princi -

pal da determinação do § 3º do art. 192, ao remeter a questão 

para CJ império da desatualizada ' Lei 1521 de 26/12/51. 

A conceituação de juros reais, que se contém em seu art. lº,P~ 

rece-me adequada e em condições de satisfazer as dúvidas levan­

tadas pelo STF, notadamente com o detalhamento do § 2º do art. 

2º do projeto. 
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Da mesma forma, a 

devendo-se apenas 

~y 
definição de taxa de inflação é procedente, 

substituir a referência à Obrigação do Te-

souro Nacional, que já não existe, por conceito mais abrangen 

te e de sentido permanente, como deve ser próprio da Lei. As­

sim, propomos que a taxa de inflação do período do contrato 

deva corresponder a critério oficialmente em vigor para afe 

rir a inflação. 

Adequada também a exclusão dos encargos moratórios da limita­

ção (taxa de permanência), de forma a que a lei não venha a 

privilegiar o inadimplente. 

Inadequada, a nosso ver, é a atribuição ao Conselho Intermi­

nisterial de Preços para estabelecer as tarifas a serem cobra 

das pelos serviços bancários. Isto porque trata-se de ente-a­

dministrativo que pode ser alterado ao saber das conveniên 

cias administrativas do Poder Executivo. Essa atribuição, que 

moje compete do Conselho Monetário Nacional, que em muitas o­

portunidades susbstituiu indevidamente o Poder Legislativo,d~ 

ve ser realocada dentro do espírito da Constituição democráti 

ca em vigor. 

O projeto do Sr. Deputado VILSON SOUZA detalha o aspecto pe­

nal, estabelecendo pena de detenção de seis meses a dois anos 

e multa equivalente de lOO(cem) a 500(quinhentos) Salários Mí 

nimos de Referência, enquanto o Projeto nº 602/83, do Sr. De­

putado GASTONE RIGHI estabelece pena de reclusão de um a dois 

anos e multa correspondente ao dobro do valor do empréstimo -

ou do contrato. 

A mim me parece que ao conceituar como crime a transgressão -

do limite de 12% a Constituição quis oferecer proteção adequ~ 

da ao um bem de enorme relevância economica e social. A pro­

posta do Sr. Deputado GASTONE RIGHI está mais de acordo com 

o Direito Penal. 

Entretanto, a tipificação oferecida pelo Projeto nº 602/83, 

embora com boa redação e boa técnica legislativa, é anterior 
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à Constituição em vigor, deficiência que é suprida 

pelas disposições do projeto do Sr. VILSON SOUZA. 

09 

O projeto do Sr. Deputado JOS~ CAMARGO, embora mais singelo, 

não destoa do espírito dos demais, a não ser por disposição 

que não se reveste de legalidade, qual seja a do art. 3º, de­

clarando prescrita a dívida, principal e juros em caso de de­

sobediência da limitação. 

Ao tratar do agente do crime de usura os projetos atentam a­
penas para a pessoa física, desatendendo 80 que dispõe o § 5º 
do art. 173 da Constituição: 

. , 

" A lei, sem prejuízo da responsabilidade indi­
vidual dos dirigentes da pessoa jurídica, es­

tabelecerá a responsabilidade desta, sujeita~ 

do-a às punições compatíveis com sua nature­

za, nos atos praticados contra a ordem econô­
mica e financeira e contra a economia popular~ 

Pelo quejentendo que a lei que sair desta Casa tratando do cri 

me de usura deve estabelecer punições também para as empresas­

pessoas jurídicas - que praticam o delito. ~ o que procuramos' 

acrescentar no Substitutivo Geral que apresentamos. 

VOTO 

Diante do exposto e considerado, somos de 

admissibilidade e tramitação dos projetos 

termos do Substitutivo Geral ue ora ofer 

Sal 27 

Deputado 

à 

nos 
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SUBSTITUTIVO GERAL 

AOS PROJETOS DE LEI Nºs 989/88, 2.005/89, 2.708/89 e 

602/83. 

Art. lº 

Art. 2º 

Art. 3º 

4° 
Art. y 

- As taxas de juros reais, nelas incluídas 

comissões e quaisquer outras .remunera­

ções direta ou indiretamente referidas à 

concessão de crédito, não poderão ser s~ 
periores a doze por cento (12%) ao ano. 

- Para os efeitos das operações financei -

ras e do mercado de capitais, taxa de 

juros real é a taxa de efetivo custo ou 

remuneração do capital, descontado o e­
feito da inflação ocorrida ou es ti ma da 

no período a que se refere. 

- Não se considera remuneração direta 
indireta do credor a cobrança de: 

ou 

a) - impostos e taxas que incidirem sobre 

a operação de crédito; 

b) - honorários de advogado até dez por 

cento (10%) sobre o montante, custas 

e outras despesas de cart6rio, em c~ 

so de cobrança judicial e de haverem 

sido oferecidos embargos protelat6 -
rios; 

c) - correção monetária dos valores entre 

a data em que a obrigação foi con­

traída e do seu efetivo pagamen t o, 

calculada segundo o índice de infla­

ção oficialmente aferido e publicado. 

- Nos títulos emitidos e em financiamentos 
efetuados no regime de correção pré-fixa-
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t5~ 
Art. y-

1-~ 
Art. J!Pf 

~~ 
Art.y 

da, a taxa de inflação máxima permitida pa 

ra efeito de cálculo da taxa nominal de j~ 

nos, paga ou recebida, é aquela observada 

em período igual ao prazo de vencimento 

respectivo, imediatamente anterior. 

- As operações de emissões de títulos de ren 

da fixa, inclusive debêntures, de empréstimos 

e financiamentos, de arrendamento mercantil 

(leasing); cessões de créditos, títulos : e 

contratos com obrigações de pagamento em di~ 

nheiro, operações de financiamento no merca- , 

do futuro, empréstimos em moeda estrangeira 

ao amparo da lei nº 4.131 e seus reoasses , 

operações passivas de instituições financei 

ras, descontos, colocações de títulos públi 

cos e privados, inclusive operações de mer 

cado aberto (ópen) e de "overnâ.ght", obser-

varão o limite constitucional de taxa de j~ 

ros e as disposições desta lei. 

- A cobrança de encargos moratórios não está 

sujeita à limitação de que trata o árt. lº 

desta lei. 

As tarifas a serem cobradas pelos serviços 
bancários, excluídas as operações menciona 

das nesta lei, serão estabelecidas pelo en 

te administrativo oficial responsável pela 

fixação 'e contrôle de preços~ 

- Constitui crime de usura pecuniária: 

a) - cobrar juros reais, comissões ou des-

contos superiores ao limite de 12% 

(doze por cento) ao ano, nos termos ' 

definidos nesta le i ; 

b) - exigir do mutuário, para concessão de 
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~o 

Art. JJ4 

!1 
Art. .11º 

empréstimos descontos ou outras operações 

de crédito, a manutenção de saldo médio 

de depósitos em conta-corrente ou a sujei 
ção a contratos de outra natureza. 

Pena: Reclusão de um a dois anos e multa cor-
respondente ao dobro do valor do 

ou contrato. 

empréstimo 

§ lº - Nas mesmas penas incorrerão os procur~ 
dores e mediadores e gerentes das institui 

ções financeiras e bancárias que intervierem 

ou participaram da operação usurária, bem co­

mo os cessionários de crédito que, diante da 
manifesta natureza ilícita, fizeram-no valer 

em sucessiva transmissão ou execução judicial. 

§ 2º - Em se tratando de funcionário ou diri­

gente de estabelecimento de crédito Oficial, 

além da pena prevista no caput deste artigo, 

será o mesmo destituido do cargo ou função em 

que praticou o delito. 

- A pessoa jurídica que : nprsistir na prática do 

deli to, além de responder pela mul ta, : deverá 

em respeito ao § 5º do art. 173 da Constitui­
ção, ter~ suas atividades suspensas e suas 
portas lacradas por período de três (3) a 
trinta (30) dias, 

Esta lei entrará em vigor na data da sua pu­

blicação. 

- Revogam-se as 

Sala 

rtP e 
Deputado OSVALDO MA 
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PROJETO OE LEI Nº 602/83 

Insti tui , como crime de usura, a cobrança 

de juros e comissões superiores à taxa de 12% 

a.a., acima da correção 

cia de saldos médios ou 

monetária e a 

sujeição a 

de outra natureza, para concessão de 

• A eXlgen 

contratos 

emprésti 

1521, mos, modificando o artigo 4º da Lei nº 

de 26 de dezembro de 1951. 

Autor: Dep. Gastone Righi 

Relator: Dep. Osvaldo Macedo 

Pedido de Vistas: Dep. Paes Landim 

I - RELATÓRIO 

Pretende o combativo Dep. Gastone Righi instituir fi 

guras delituosas, através do presente Projeto, classificando-as 

como crimes de usura. 

Assim, torna-se crime de usura cobrar taxa de juro s 

acima de 12% a.a., exigir saldos médios ou sujeição a contratos 

de outra natureza, para concessão de empréstimo, ou estipular 

cominações que excedam 10% sobre o valor corrente ou justo da 

prestação feita ou prometida. 

11 - VOTO 

A matéria tratada pelo presente Projeto, insere-se no 

tema Sistema Financeiro Nacional, que teve tratamento especial 

na Constituição de 1988, inclusive merecendo Capítulo específi 

GER 20.01 .0050.5 - (JULl89) 
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co (capítulo IV do título VII). 

Ocorre que o caput do artigo 192 determina que o Sis 

tema Financeiro Nacional será regulado em Lei Complementar, de 

acordo com os princípios instituídos por este dispositivo, e 

dispondo sobre a matéria tratada por seus incisos e parágrafos, 

entre os quais inclui-se o limite de cobrança de juros . . 

Em vista, pois, da imposição constitucional de caber 

a Lei Complementar dispor sobre o Sistema Financeiro Nacional, 

deve ser rejeitado o presente Projeto, por tratar-se de propo~ 

ta de Lei Ordinária. Seria inconstitucional tratar em Lei Ordi 

nária matéria que a Constituição determina seja objeto de Lei 

Complementar. 

Outrossim, é de ressaltar que o presente Projeto peca 

pela falta de clareza quanto à matéria de que trata. Assim, a 

alínea "a" do artigo 4º, na nova redação que se pretende dar à 

Lei nº 1521/51, considera crime a cobrança de juros superiores 

à taxa de 12% a.a., superiores à correção monetária. 

Primeiramente, destaque-se que este limite é incons 

titucional, vez que a própria Constituição limita em 12% a.a. , 

apenas os juros reais, enquanto que o Projeto propõe qualquer 

modalidade de juros, já que não os discrimina. Não há defini 

ção, em Lei Complementar, do conceito de "juros reais". Somen 

te após essa definição poderão ser limitados os juros, mais es 

pecificamente os juros reais. 

Depende de legislação complementar que tratará do sis 

tema financeiro, a definição de "juros reais", que sequer é 

GER 20,01,0050,5 - (JUL/89) 
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abordada por este Projeto. 

Do ponto de vista inclusive da técnica legislativa, o 

Projeto está cheio de falhas. Um de seus dispositivos, por 

exemplo, dispõe que as cominações contratuais não poderão ser 

superiores a 10% (dez por cento) do valor da prestação feita ou 

prometida. 

Não discrimina se os 10% (dez por cento) de limite em 

cominações referem-se a multa, ou incluem juros, juros de mora, 

correção monetária, perda de arras, sucumbência, despesas judi 

ciais e extrajudiciais para efetivação do negócio, e outros ca 

bíveis, em caso do descumprimento contratual. 

Não esclarece ainda se as cominações abrangem inadim 

plência de pagamento, rescisão unilateral de contrato, desis 

tência do negócio e demais responsabilidades possíveis, 

das de obrigações contratuais. 

nasci 

Por último, o Projeto é de 1983, anterior, portanto, 

à nova sistemática constitucional. Ressalte-se, inclusive, que 

há projetos em andamento nesta Comissão de Justiça, um deles in 

clusive do Senhor Deputado Fernando Gasparian. 

O certo é que o Sistema Financeiro Nacional tem de 

ser disciplinado à luz da técnica constitucional. Não é à sor 

ralfa ,sob o ímpeto de interesses eleitoreiros, que assuntos 

dessa magnitude para a ordem econômica do País deve ser resolvi 

do. 

A ordem jurídica, as normas constitucionais, têm de 

ser obedecidas e cumpridas. A sua regulamentação não pode ser 

feita contrariando a sua sistemática. 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 



• • 

, 

• 

C A'M A R A DOS D E P U T A DOS 

Não se trata de opinar sobre o mérito da proposta. O 

que se pretende, aqui, é respeitar os princípios básicos do di 

reito constitucional. 

Diante destas considerações, voto contra o presente 

Projeto de Lei, pela sua flagrante inconstitucionalidade, ausên 

cia de técnica legislativa e consequente injuridicidade.-

Sala das Sessões, em 30 de abril de 1990. 

[w'~~ I~ br 
Dep. PAES LANDIM 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUU89) 
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FCESP~ FEDERAÇÃO DO ÇOMÉRCIO 
DO ESTADO DE SAO PAULO 

07.0483 

são Paulo, 30 de maio de 7990. rl.O Senhor Sec r e tár 1 - -Ge 1 d 
U ia a Mesa. 

Ane~e-8e ao rr ocesso r efer ente ao 
ProJeto de Lei n. O 989 / 88 

Em, 06 

Senhor Presidente 
Pre.,1dente da 

A FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO vem solicitar 
especial atenção dessa Casas para a sanção prevista no §2Q, do artigo 7Q, 
do Substitutivo geral, apresentado pelos Deputados Osvaldo Macedo e 
Fernando Gasparian, aos Projetos de lei nQ 989/88, 602/83, 2005/89 e 
2708/89, que tratam da regulamentação do §3Q, do artigo 792, da 
Constituição e definem o conceito de juros reais. 

De acordo com a redação do citado §2Q, do artigo 7 Q, . a pessoa jurídica que 
infringir as normas legais, entre outras penalidades, poderá sofrer a pena 
de suspensão de funcionamento pelo prazo de 3 a 30 dias. 

Ora, essa sanção poderá causar transtornos a toda a sociedade, se a 
infratora for instituição financeira. Em realidade, serão punidas todas as 
pessoas que mantem negócios com a instituição, não sendo necessário 
acrescentar mais nada para se imaginar o prejuízo que a aplicação da 
sanção causará, principalmente, para o comércio. 

Assim, sugere seja excluída do texto legal a penalidade em questão. 

So licita, ainda, seja o presente ofício encaminhado às Comissões competentes, 
inclusive para conhecimento dos Deputados que apresentaram o Substitutivo. 

Atenciosamente. .. 

CI-~~~~ 
ABRAM SZAJMAN 
Presidente 

Deputado ANTONIO PAES DE ANDRADE 
Presidente 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BRASíLIA - DF 

c Ss (3) 
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senac 
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Av Paulista 119 
01311 São Paulo SP 
Tel 284 2111 
Telex 11 21409 
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